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Resumo: O presente trabalho tem como objetivo estudar a respeito de casos
de violéncia doméstica, os motivos que levam para que ela ocorra e problemas que
dificultam seu rompimento. Com foco em municipios predominantemente rurais, foi
feito um estudo em seis municipios do sul do estado do Espirito Santo para obter o
guantitativo de ocorréncias atendidas pelo 14° Batalhdo da Policia Militar do Espirito
Santo, onde foi observado que municipios urbanos tendem a rejeitar casos de
agressao em grau superior qguando comparado a municipios predominantemente
rurais, podendo estar relacionado a problemas culturais, de nivel educacional e
principalmente pela maior existéncia de independéncia financeira de mulheres em
cidades, diferente do que ocorre em éareas rurais. E com a analise houve a
compreensao de que casas abrigo podem ser uma solucdo positiva para evitar e
auxiliar mulheres em casos de violéncia doméstica, oferecendo além de protecao,
cuidados e aprendizado para facilitar a reinsercao a sociedade.

Palavras-chave: Abrigo para mulheres. Violéncia Doméstica. Apoio para
mulheres.
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1. INTRODUCAO

Quando se pauta sobre violéncia domeéstica, o primeiro pensamento é sobre
agressao fisica, porém o art. 5° da Lei n°11.340, de 07 de agosto de 2006 “Lei Maria
da Penha” (Brasil, 2006) vem determinar que leséo, sofrimento fisico, sofrimento
psicolégico, sexual, dano moral, dano patrimonial e omissédo baseada no género que
leve a morte pode ser considerado violéncia domeéstica. A violéncia doméstica ndo
cessa com a agressao fisica, Fonseca, Ribeiro e Leal (2012, p. 307) vem nos dizer
que a violéncia sofrida “[...]afeta e interfere em suas vidas nas esferas do convivio
social, saude psicologica, qualidade de vida e ocupagéo profissional [...]”

Azevedo (2005) expde antigas leis que permitiam e tornavam legais
agressbes e até mesmo homicidios praticados por companheiros contra suas
parceiras. A lei Lei n°11.340, de 07 de agosto de 2006 “Lei Maria da Penha” (Brasil,
2006) é criada com o intuito de caracterizar a violéncia doméstica contra mulher com
0 propasito de prevenir, punir e erradicar tal episédio. Contudo, a lei ndo impede que
a violéncia domeéstica ocorra.

S&o inumeros os motivos que levam uma mulher a ndo denunciar um
relacionamento abusivo, Soares (2005) enumera alguns motivos, como: o risco do
rompimento, que pode levar o parceiro a ser mais agressivo; vergonha e medo por
ter que denunciar seu companheiro; esperanca que o0 companheiro mude o
comportamento; isolamento da familia e amigos; negacdo social, que parte de
pessoas que questionam a veracidade da denuncia; barreiras que impedem o
rompimento, que da-se pelo fato dos agressores recorrerem a ameacas fisica ou
psicolégica pra manterem suas parceiras; dependéncia econdbmica com 0 parceiro;
deixar a relacdo é um longo processo pois exige toda uma preparacdo emocional,
psicoldgica e financeira que se torna um processo mais arduo quando ha auséncia
de apoio.

Qual a solucédo para proteger mulheres contra a violéncia doméstica?

O objetivo do presente trabalho € entender as casas de abrigo como uma
solucdo para mulheres que sofrem violéncia doméstica, com atencédo voltada para
as ocorréncias atendidas pelo 14° Batalhdo da Policia Militar do Espirito Santo.

Para Azevedo (2005), casas abrigo possuem a funcéo imediata de afastar as
mulheres dos lares violentos, e posteriormente fornecer a recuperagao emocional e
de identidade as vitimas. Krenkel e Moré (2017) caracterizam casas abrigo como
“[...Jum espaco onde as mulheres se sentem protegidas diante da situagéo extrema
de violéncia que vivenciaram|...]” e “[...Jum local que oferece apoio emaocional e ajuda
na busca por trabalho e geracdo de renda, em alguns casos [...]".

2. DESENVOLVIMENTO

2.1. Evolucao da Legislacdo em defesa da Mulher

O cddigo penal de 1830 protegia os conjuges que atentavam contra a vida de
suas parceiras sob a desculpa de terem feito sem a intencao ou intitulados “loucos de
todo o género”. Ja o cédigo penal de 1980, revogado apenas em 1991 defendia crimes
através da justificativa que era feito devido a paixdo ou emocéo, criando assim uma
justificativa plausivel perante a lei para companheiros que agrediam ou assassinavam
suas parceiras (ENGEL, 2005).

Assim como as gregas ndo possuiam direito civil, precisando ser representadas
pelos responséaveis, durante o século XX no Brasil, até a constituicdo de 1988,
mulheres solteiras se encontravam sem autonomia e considerada incapaz para



exercer sua vida civil, necessitando de um companheiro para representa-las
(CANEZIN, 2004)

Em 2006 a Lei n°11.340 é criada com o intuito de caracterizar a violéncia
domeéstica contra mulher com o propadsito de prevenir, punir e erradicar tal episédio.
Acredita-se que a norma pontua sobre o fato de haver desigualdade de género em
ambito social e cultural que torna o sexo masculino detentor de poder, e
consequentemente se intitula capaz de utilizar da forca para violentar mulheres
guando € julgado que elas violam o que é considerado pela sociedade como seu papel
cultural (AZEREDO, 2017).

A violéncia doméstica é tao recorrente do Brasil que entre os anos de 2019 e
2020 14 leis foram favoraveis a mulheres foram criadas. Um ponto importante nessas
mudancas ocorridas € a mudanca ocorrida na Lei n°11.340/2006 (Lei Maria da Penha)
gue da autonomia aos juizes que podem agora obrigar agressores a buscarem
tratamentos psicologicos, fazendo com que a vitima perca a imagem de quem leva o
companheiro a agressao (GOVERNO FEDERAL, 2020).

As leis criadas possuem um papel importante de caracterizar quais tipos de
violéncia contra mulher existem, como também fornecer a protecao adequada para as
vitimas. Noleto e Barbosa (2019) acreditam que entender o que é feminicidio e estudar
seus ciclos pode permitir que novos casos sejam evitados. Para os autores, antes que
haja um assassinato, uma série de agressbes ocorrem, sendo extremamente
necessario as medidas protetivas nesses casos.

A implementacdo de casas de abrigo para atender vitimas de violéncia
doméstica € devido as denudncias e reivindica¢cdes dos movimentos feministas que
ocorreram na década de 1970 por diversos locais do mundo (KRENKEL; MORE,
2017). Até o ano de 2019, apenas 2,4% dos municipios brasileiros possuiam uma
casa abrigo para atender os casos de violéncia (LOSCHI, 2019).

As casas de abrigo surgem com a necessidade de afastar as vitimas de seus
agressores, fornecendo também amparo emocional. Tendo atuacdo na busca de
restaurar a integridade fisica e psicoldgica a essas mulheres (AZEVEDO, 2005). Um
local que de inicio oferece protecdo, e posteriormente auxilie na formacédo de uma
profissdo para que as vitimas consigam se reestruturar na sociedade. O acesso as
casas abrigos é caracterizado geralmente depois da denuncia, onde a delegacia entra
em contato com 0S Servigos sociais responsaveis, ou até mesmo diretamente com as
casas abrigo. (KRENKEL; MORE, 2017)

2.2. Contexto atual e violéncia contra mulher

A necessidade de isolamento social causado pela pandemia do covid-19 tem
gerado um aumento drastico nos casos de violéncia doméstica no mundo todo. Em
contra ponto, as denudncias feitas pelas vitimas de violéncia doméstica tém diminuido,
é creditado essa reducéo ao fato de que as vitimas ndo estdo conseguindo realizar as
denuncias pelo fato de estarem passando o dia todo ao lado do agressor
(CAPUCHINHO, 2020).

Diversos paises tem utilizado de sites e aplicativos para a realizacdo de
denuncia de forma discreta. O Brasil, por exemplo, além da linha 180, que é destinada
a denudncia de violéncia domeéstica, foi criado também um aplicativo onde € possivel
realizar dendncias, pedidos e informacdes relacionados aos direitos humanos e de
familia. Italia, Franca e Espanha séo alguns dos paises que decidiram transformar
quartos de hotéis em abrigos temporarios para as vitimas de violéncia. Na Africa do
Sul 0 uso do alcool foi proibido durante a pandemia, além de evitar a violéncia, foi



observado também a reduc&o de outros crimes como estupro, sequestro, assassinato
e roubo (SOUPIN, 2020).

Uma pesquisa realizada pela Universidade de Bristol no Reino Unido mostrou
gque 36% das pessoas em paises de baixa e média renda aceitam a violéncia
doméstica sendo justificavel quando:

em casos de suspeita de traicdo, sair sem avisar, negligéncia dos filhos,
discussbes, recusa de sexo ou, até mesmo, queimar a comida. Ou seja,
mais de 420 mil individuos acham que existem motivos plausiveis para que
se bata em uma mulher. (GALILEU,2018).

A forma com que um pais é politicamente pode influenciar no modo com que a
violéncia doméstica ocorre. Paises que possuem conflitos politicos recentes tendem
a aceitar atitudes agressivas com mais facilidade. Quanto mais democratico € um pais,
mais também seré a negacéao da violéncia doméstica como justificativa a qualquer ato,
assim como quanto maiores os direitos econdmicos que mulheres possuem, menor
sera a incidéncia de atos violentos contra mulheres. (GALILEU, 2018). Além dos
fatores politicos e econdmicos, Lucena (2015) vem dizer que os valores éticos também
podem ser influenciados pelos valores culturais.

Pesquisas mostram a necessidade de intervencBes especificas,
diferenciadas geograficamente e focadas no género em razdo dessa
aceitacdo. H4 uma necessidade de abordar esse pensamento sobre a
violéncia doméstica por meio de iniciativas direcionadas a sociedades
afetadas por conflitos politicos (SARDINHA, 2017)

No inicio de 2020, o Brasil foi considerado o quinto pais mais violento contra
mulheres do mundo, onde a cada quatro minutos, uma mulher é agredida fisicamente
(BERNARDO, 2020).

Os autores Day et al (2003) apontam que uma a cada trés mulheres no mundo
ja sofreram algum tipo de abuso. A Assembleia Geral das Nac¢fes Unidas (2013)
definiu violéncia contra mulheres como:

Qualquer ato de violéncia de género que resulte ou possa resultar em dano
fisico, sexual, psicoldgico ou sofrimento para a mulher, inclusive ameacas
de tais atos, coercdo ou privacao arbitraria da liberdade, quer ocorra em
publico ou na vida privada (DAY et al).

A violéncia psicolégica sofrida por mulheres tem sido taxada como umas das
piores formas de ato violento que um agressor pode causar, sendo uma maneira que
0 companheiro utiliza para manter a vitima ao seu lado e impedir que ela busque
ajuda. Além dos danos psicolégicos que a agressado gera na saude da mulher. (DAY
et al 2003)

A OMS vem caracterizar a violéncia como auto-infligida, interpessoal e coletiva.
A violéncia doméstica, que se encaixa em violéncia interpessoal (onde a mulher é a
vitima e o companheiro assume o papel de agressor), vem se tornado um grande
problema dentro da sociedade. Apesar de todo problema fisico e psicolégico que a
violéncia gera, a OMS vem mostrar que acarreta também altos custos financeiros
(AZEVEDO, 2005).

Uma pesquisa realizada pelo Nucleo de Opinido Publica da Fundacéo Perseu
Arbramo constatou que das mulheres entrevistadas, dezenove por cento, de forma
espontanea, acreditava ter sido vitima de violéncia doméstica. Poréem, quando os
entrevistadores informavam as diversas formas de violéncia existentes, esse numero
aumentava para quarenta e trés por cento. (AZEVEDO, 2005)

Estudantes universitarios observam que mulheres que sofrem violéncia
domeéstica possuem mais ocorréncias de problemas psicolégicos comparadas a
mulheres que ndo a sofrem. Conforme a violéncia doméstica vem ganhando destaque



e importancia quanto ao seu enfrentamento, programas estdo sendo criados com o
intuito de combater e prevenir tal episédio. (AZEVEDO, 2005).

Pesquisas apontam que o numero de casos ocorridos relativos a violéncia
doméstica esta diretamente relacionado as classes sociais, onde é perceptivel uma
gueda na aceitacdo dos casos de agressdo quando os entrevistados possuem um
nivel de renda e escolaridade considerado superior (classe A e B). (AZEVEDO, 2005)

Apoés realizar uma pesquisa acerca de alguns atos de violéncia fisica, a
psicologa Walker (1979) notou um ciclo comum em atos de violéncia doméstica, e
identificou trés fases que ocorrem em casos de agressoes:

l. Aumento da tensdo: onde o companheiro agride a vitima através de
palavras ofensivas, demonstra se irritar por acontecimentos insignificantes, deixando
a vitima assustada e coagida a evitar determinados atos para nao provocar O
companheiro;

I. Ato de violéncia: caracterizada pelo ato violento, onde o companheiro
agride a vitima, criando uma grave pressdo psicolégica na vitima. E o momento
também em que a mulher reage e busca ajuda para se afastar do agressor.

. Contricao amorosa: amplamente conhecida também como “lua de mel”
esta fase € representada pelo arrependimento do agressor, que passa a ter um
comportamento mais carinhoso com a parceira, que por pressao social ou até mesmo
pensando nos filhos aceita retornar ao lar. Que inicialmente aparenta ser um momento
de verdadeira mudanca do parceiro. E futuramente voltando a fase um.

Apesar da ampla protecdo que a lei oferece, sado inuUmeras as
justificativas que levam uma mulher a ndo denunciar um relacionamento abusivo,
Soares (2005) enumera alguns motivos, como:

l. O risco do rompimento, que pode levar o parceiro a ser mais agressivo
devido ao medo de perder a parceira,
Il. Vergonha e medo por ter que denunciar seu companheiro, e
consequentemente ser mais agressivo apos a denuncia;
M. Esperanca que o companheiro mude o comportamento, devido a
inimeros pedidos de desculpas e promessas de mudanca;

V. Isolamento, que leva muitas vitimas a se afastarem de familiares e
amigos, o que contribui para dificultar o acesso a ajuda;
V. Negacao social, que ocorre quando mulheres ao procurar ajuda acabam

encontrado pessoas que duvidem da sua condi¢céao, e as levam a evitar pedidos de
ajuda por medo de serem questionadas novamente;

VI. Barreiras que impedem o rompimento, que se da pelo fato de os
agressores recorrerem a ameacas fisica ou psicoldgica pra manterem suas parceiras;
VII. Dependéncia econémica, onde mulheres em relacionamentos abusivos

sdo impedidas de ter sua independéncia financeira, e acaba sendo um empecilho
quando precisam “fugir’ de casa;

VIII. Deixar a relacdo é um longo processo pois exige toda uma preparacao
emocional, psicoldgica e financeira que se torna um processo mais arduo quando ha
auséncia de apoio.

Fonseca, Ribeiro e Leal (2012) enfatizam que as vitimas de violéncia tendem a
possuir os sentimentos de “passividade, vergonha, decepgao, culpa e sofrimento”,
referindo-se a decepcdo como o sentimento mais frequente, relacionando-o ao fato
de que na maioria das vezes entre as vitimas ha a esperanca de que o companheiro
se transforme em uma pessoa melhor.



Soares (2005) ainda vem dizer a violéncia conjugal se da pela manifestagcédo da
crenca que o0 companheiro possui de ser proprietario da parceira. E que quando
acontece o feminicidio € o ultimo ato que o homem consegue ter para evitar que perca
a companheira, que geralmente acontece quando a mesma busca a separacao, ou
seja, 0 cessamento da violéncia sofrida.

Em 1985, devido ao movimento feminista, foi implementado a Delegacia de
Defesa a Mulher, que tem como principio: “...proteger os interesses e direitos de
mulheres vitimas de quaisquer tipos de infragdes ou crimes...” (AZEVEDO, 2005)
Infelizmente, a maioria dos municipios brasileiros estdo desprovidos deste
atendimento (MAZZA; AMOROZO; BUONO, 2020). Municipios de pequeno porte
além de nao possuirem atendimento especializado, ainda contam com um déficit
educacional, Pereira e Castro vem enfatizar a deficiéncia existente no meio rural
guanto ao nivel de escolaridade, um ponto que Azevedo (2005) cita como uma das
condicOes determinantes para a potencializacéo de casos de violéncia domeéstica.

2.3. Metodologia

Para obter os resultados acerca do material estudo foi feito um levantamento
em colaboragdo com o 14° Batalhdo da Policia Militar do Espirito Santo com a
finalidade de se obter o quantitativo de ocorréncias relacionadas a violéncia doméstica
nos municipios de Brejetuba, Ibatiba, Ibitirama, IUna, lrupi e Munis Freire que o
Batalhdo atende. Vale destacar que o numero esta defasado em decorréncia de que
nem todos os atos violentos s&o denunciados.

Tendo em vista a pesquisa, € conclusivo que em municipios majoritariamente
rurais, o niumero de denuncias por vitimas ou por terceiros é quase escasso, podendo
ser resultado da cultura local a aceitacdo de violéncia como algo justificavel em
determinados casos, e pela quase nao existéncia de independéncia financeira das
mulheres residentes desses municipios.

2.3.1. Discusséo de dados

O 14° Batalhdo da Policia Militar do Espirito Santo é responsavel pelo
atendimento nos municipios de: Brejetuba (tendo area predominantemente rural),
Ibatiba (drea predominantemente urbana), Ibitirama (area predominantemente rural),
Irupi (area predominantemente rural), lUna (area predominantemente urbana) e Muniz
Freire (area predominantemente rural) (PMES). Municipios estes caracterizados pelo
predominio de classe social C e economia baseada na agricultura, principalmente
cafeeira. (DEPEC. 2019). Pereira e Castro (2019) vem enfatizar a deficiéncia existente
no meio rural quanto ao nivel de escolaridade, um ponto que Azevedo (2005) cita
como uma das condi¢des determinantes para a potencializacao de casos de violéncia
domeéstica.

Como apontado anteriormente, a classe social € um fator determinante para a
aceitacdo de violéncia doméstica, Bueno e Lopes (2018) citam que mulheres que
residem em areas rurais sao mais propensas a nao exercer seus direitos de cidadania.
Visto que a maior parte da regido citada reside em area rural, proporcionalmente sera
também o nimero de casos de violéncia doméstica nesses locais. Stropasolas (2004)
diz que o casamento em areas de agricultura familiar, ou seja, em zona rural, é algo
cultural, onde as meninas desde pequenas s&o criadas apenas para servir como
esposas, ou seja, 0 casamento se torna uma obrigacéao.

Desde abril de 2019, o Batalhdo possui uma patrulha especializada em
atendimentos referentes a casos de violéncia doméstica, a Patrulha Maria da Penha,
gue realiza acompanhamento as vitimas através de Visitas Tranquilizadoras, com o
intuito de saber da prépria vitima se as medidas protetivas de urgéncia impostas pelo
juiz estdo sendo cumpridas pelo agressor. E caso haja interesse da vitima, a Patrulha



encaminha a vitima ao servi¢o de atendimento social para receber acompanhamento
psicoldgico.

Foi informado que a maioria das denuncias de casos de agressao atendida pelo
Batalh&o é realizada por terceiros. Em uma pesquisa realizada pelo 14° Batalh&do da
Policia Militar do Espirito Santo com a colaboracdo da Patrulha Maria da Penha, é
notavel um crescimento quanto ao atendimento de ocorréncias envolvendo a Lei
n°11.340/2006 (Lei Maria da Penha) entre os anos de 2018 e 2021 (os dados de 2021
foram coletados até o més de fevereiro):
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QUADRO 1 — Relatério de ocorréncias do ano de 2018

2018 2019 2020 2021
Ocorréncias 206 265 258 47
Visitas 33 231 271 53
Tranquilizadoras
Descumprimento 08 31 36 09
de Medidas Prot.
Feminicidio 01 00 01 00

Fonte: 14° Batalhao da Policia Militar do Espirito Santo

Os dados coletados mostram que municipios urbanos possuem indice maior
de denuncias de casos de violéncia domeéstica comparados aos municipios rurais. As
estatisticas ndo refutam a existéncia de casos de violéncia doméstica em areas rurais,
apenas mostra o déficit de dendncias realizadas pelas vitimas nesses locais. E isso
pode estar relacionado aos pontos que Soares (2005) destaca como justificativas para
gue mulheres ndo denunciem seus parceiros, e especificamente em areas rurais,
onde a independéncia financeira de mulheres é quase escassa nessas areas. E como
ja falado anteriormente e defendido por Capuchino (2020), a convivéncia por quase
tempo integral com o agressor impede que as vitimas consigam buscar ajuda. Isto
tudo porque maridos violentos tendem a sentir como donos de suas parceiras, e iSS0O
guando ocorre em meio rural, caracterizado pela baixa escolaridade e muitas vezes
caréncia financeira, tornam esse ambiente ainda mais propenso a violéncia, e também
a ndo existéncia de busca por ajuda, sendo ainda mais complexo a busca por auxilio




guando a vitima reside em locais longes de servigos que possam a ajudar (BUENO e
LOPES, 2018).

Relembrando o pensamento de Lucena (2015), valores culturais podem
interferir nos valores éticos e o pensamento de Stropasolas (2004) sobre casamento
em areas rurais como algo cultura, e tendo em vista que boa parte da area estuda é
rural, podemos concluir que a maioria das mulheres residentes ndo possuem
pensamentos que busquem autonomia e independéncia financeira.

3. ESTUDO DE CASO - CASAS ABRIGO

As casas abrigo, locais que possuem o endereco sob sigilo, recebem
provisoriamente mulheres vitimas de violéncia e seus dependentes, onde ha o risco
de vida ou de novos casos de agressdes graves. Sendo possivel promover nesses
lugares atendimentos e servicos de carater social, pedagdgico e psicolégico.
(AZEVEDO, 2005). O estado do Espirito Santo possui apenas uma casa abrigo federal
localizada em Vitoria, a qual se disponibiliza a atender casos de todo o estado (SESP-
ES).

3.1. Abrigo No to Violence — Israel

O abrigo localizado em Tel Aviv-Yafo em Israel foi projetado pelos arquitetos
Amos Golderich Architeture e Jacobs Yavin Architects atende mulheres e criangas
vitimas de violéncia doméstica, visando que cerca de 45% das mulheres de Israel
serdo vitimas de violéncia. O local é coordenado pelo grupo internacional No to
Violence.

A edificacdo compreende por um bloco formado por blocos menores que
remetem a casas, ambientes estes que proporcionam as familias a sensacéao de lar.
A construcao conta também com um bercério que se encontra afastado do bloco maior
para que sua funcionalidade seja exercida de fato. Como se fosse uma creche, as
maes deixam seus filhos por um periodo e depois os buscam. (FIGURA 1)

A fachada possui um tom sébrio, o que poderia ter sido planejado algo que
trouxesse um acolhimento maior para as familias. (FIGURA 2)



FIGURA 1 — PLANTA BAIXA DA EDIFICACAO
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FIGURA 2 — FACHADA DA EDIFICAGAO
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3.2. Sede Castanhas de Caju — Maranhéao

O ambiente de apenas 106mz2 localizado na cidade Nova Vida-Maranh&o é um
projeto criado por Christian Teshirogi e Noelia Monteiro com a finalidade de atender
mulheres da Cooperativa das Mulheres Produtoras de Castanha e Caju sendo um
local de trabalho e apoio para os vizinhos buscando fortalecer economicamente as
moradoras do local. Os patios internos e externos sao convite para a comunidade se
reunir. (FIGURA 3)

Todo o projeto foi pensando a reduzir custos, buscando uma execucdo mais
rapida e econdmica, além de proporcionar conforto térmico de forma a obter baixo
custo de manutencdo. Outro ponto positivo do projeto é a utilizagcdo da técnica
vernacular, que fez com que se atendesse melhor as necessidades existentes. E como
esta localizado em uma area carente de saneamento basico e tratamento de agua, foi
utilizado coletores de agua potavel para auxiliar durante o periodo das secas.

A disposicdo dos ambientes proporciona a separacdo a area de servicos com
a area de administracdo de forma a criar acessos separados que ndo atrapalham o
servico. Além disso, o ambiente se torna adaptavel para eventos necessarios para a
comunidade. (FIGURA 4)



FIGURA 3 — %EDE CASTANHAS DE CAJU
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FIGURA 4 — PLANTA BAIXA DA EDIFICACAO
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4. CONCLUSAO

Neste trabalho foi abordado sobre a violéncia doméstica, apresentando os
motivos que a levam a acontecer e também os impedimentos que existem para que a
violéncia seja extinta, com foco em municipios rurais onde a potencializacdo da
violéncia pode ocorrer devido a caréncia econémica e educacional. E com isso, ha a

conclusao de que casas abrigo sdo elementos fundamentais para o combate a
violéncia domeéstica.
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